
Supremo Tribunal Federal
 URGENTE  

Ofício eletrônico nº 3535/2021
Brasília, 22 de março de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5418

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA - ABI 
ADV.(A/S) : JANSEN DOS SANTOS OLIVEIRA (0163061/RJ) 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A358-0C8C-1085-2576 e senha CC6E-77A7-7321-DE10

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3F60047600000000. 

00200.002563/2016-51 (VOLUME 1) - 00100.028265/2021-87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2F6F04C3003C3510. 

00100.034598/2021-45



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.418
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA - ABI
ADV.(A/S) : JANSEN DOS SANTOS OLIVEIRA (0163061/RJ)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
conhecia  em  parte  do  pedido  formulado  na  ação  direta,  somente 
quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e 
art. 10 da Lei  nº 13.188/2015, e, relativamente à parte de que 
conhecia,  julgava  parcialmente  procedente  a  ação para:  (a) 
declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 
6º,  incisos  I  e  II,  da  Lei  nº  13.188/2015;  e (b)  conceder 
interpretação  conforme  à  Constituição  ao  art.  10  da  Lei  nº 
13.188/2015, no sentido de permitir ao magistrado integrante do 
tribunal respectivo decidir monocraticamente sobre a concessão de 
efeito  suspensivo  a  recurso  interposto  em  face  de  decisão 
proferida  segundo  o  rito  especial  do  direito  de  resposta,  nos 
termos  da  liminar  anteriormente  concedida,  o  julgamento  foi 
suspenso.  Falaram:  pela  requerente,  o  Dr.  Jansen  dos  Santos 
Oliveira;  pelo  interessado  Presidente  da  República,  o  Ministro 
José Levi Mello do Amaral Júnior, Advogado-Geral da União; e, pela 
Procuradoria-Geral da República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras, Procurador-Geral da República. Presidência do Ministro Luiz 
Fux. Plenário, 10.03.2021 (Sessão realizada por videoconferência - 
Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu em parte do pedido 
formulado na ação direta, somente quanto aos arts. 2º, § 3º; 4º; 
5º, § 1º; 6º, incisos I e II; e art. 10 da Lei 13.188/2015, e, 
relativamente  à  parte  de  que  conheceu,  julgou  parcialmente 
procedente  a  ação  para:  (a)  declarar  a  constitucionalidade  dos 
arts. 2º, § 3º; 4º; 5º, § 1º; e 6º, incisos I e II, da Lei nº 
13.188/2015; e (b) declarar a inconstitucionalidade da expressão 
“em juízo colegiado prévio”, do art. 10 da Lei nº 13.188/2015, e 
conferir  interpretação  conforme  ao  dispositivo,  no  sentido  de 
permitir ao magistrado integrante do tribunal respectivo decidir 
monocraticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso 
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interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do 
direito de resposta, em conformidade com a liminar anteriormente 
concedida, nos termos do voto reajustado do Relator, vencidos o 
Ministro  Edson  Fachin,  que  julgava  procedente  a  ação  em  maior 
extensão, e o Ministro Marco Aurélio, que julgava improcedente o 
pedido.  Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.  Plenário,  11.03.2021 
(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Gilmar  Mendes,  Ricardo 
Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber,  Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras.

 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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